
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

PORTARIA N° 74, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

"Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, inclusive de 
engenharia, conforme previstos na Lei Federal n° 
14.133/2021". 

O Presidente da Câmara Municipal de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor DARC1 JOSÉ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, nos termos do artigo 13, II, da Lei Orgânica do Município de 
Amambai/MS e do art. 220, da Resolução Legislativa MD n° 03/2013 - Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das referidas normas gerais, para fins de 
sua aplicação plena no âmbito da Câmara Municipal de Amambai/MS; 

Art. 1". 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Do Objeto 

Esta Portaria dispõe sobre a aquisição de bens e serviços comuns, por meio da 
modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, conforme a Lei 
Federal n° 14.133/2021; 

Seção II 
Das Definições 

Art. 2°. Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se: 

I- pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço, o de 
maior desconto, conforme definido no edital; 

bens c serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
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podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado; 

III- bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, possuem padrões de desempenho que não podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, exigida 

justificativa prévia do contratante; 

IV- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: 
aqueles realizados em trabalhos relativos a: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

g) 

estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 

pareceres, perícias e avaliações em geral; 

assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias; 

fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras 
e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na 
definição deste inciso; 

I- obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões 
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de 
um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova 
o espaço físico da natureza ou acarreta alteraçãosubstancial das características 
originais de bem imóvel; 

II- serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a 
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a 
Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso 
V do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das 
profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que 
compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, 
de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens; 
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b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste 

inciso; 

I- licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que 

participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe 
equiparável, para os fins desta Portaria, o fornecedor ou o prestador de serviço que, 

em atendimento à solicitação da Administração, oferece lance; 

II- sistema do pregão eletrônico da Câmara Municipal: ferramenta informatizada 
utilizado pela Câmara Municipal de Amambai/MS para a realização dos 
procedimentos de contratações públicas eletrônico; 

III- projeto: documento de planejamento para a licitação e a contratação, que pode 
ser corporificado por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou 
projeto executivo; 

IV- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 
melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela 
viabilidade da contratação. fundamenta o termo de referência; 

V- termo de referência: documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos elencados no 
§ 4° do art. 13 desta Portaria; 

CAPITULO II 
DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

O pregão, na forma eletrônica, segue o rito procedimental comum a que se refere o 
art. 17 da Lei Federai n° 14.133/2021, devendo ser adotado sempre que o objeto for 
bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, entendidos como aqueles que 
possuem padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 
definidos no inciso II e na alínea "a" do inciso VI do art. 2° desta Portaria. 
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§ 1°. O pregão, na forma eletrônica, não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, de obras e de 
serviços especiais de engenharia, observado o disposto no inciso V e na alínea "b" 
do inciso VI do art. 2° desta Portaria. 

§ 2°. Compete ao agente de contratação ou Setor de Licitações promotora do 
pregão, na forma eletrônica, declarar se o objeto licitatório é de natureza comum 
para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a 
serviço comum de engenharia e/ou arquitetura. 

§ 3°. Admite-se a realização do pregão na forma presencial, desde que motivada e 
justificada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo. 

O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão 
pública, por meio de sistema de pregão eletrônico adotado pela Câmara Municipal 
de Amambai/MS - plataforma do pregão eletrônico. 

Parágrafo único. Nos termos da legislação federal pertinente, o sistema de que 
trata o caput deste artigo de verá ser dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

Art. 6°. A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas: 
I - fase preparatória, caracterizada pelo planejamento da contratação; 
II - divulgação do edital; 
III - apresentação de lances; 
IV -julgamento; 
V - habilitação; 
VI - recursal; 
VII- homologação. 

Seção 11 
Dos Agentes Atuantes no Pregão 

Art. 7°. Compete à autoridade máxima da Câmara Municipal ou a quem as normas de 
organização administrativa indicarem: 

- determinar a abertura do processo licitatório; 

II - designar o pregoeiro, o pregoeiro substituto e os componentes da equipe 
de apoio, observado oque dispõe os arts. 7°, 8° e 9° da Lei Federal n° 14.133/2021 
e o art. 80 desta Portaria; 

III - decidir ou designar a autoridade competente para decidir os recursos 
interpostos em face de decisões do pregoeiro, quando esse mantiver sua decisão, 
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observado o art. 165 da Lei Federal n° 14.133 

IV - solicitar à Secretaria de Admin 

provedor do sistema do pregão eletrônico e 
conforme norma regulamentadora vigente; 

/2021; 

istração, o cadastramento junto ao 

dos componentes da equipe de apoio, 

V - aprovar, apreciar e decidir as impugnações ao edital; 

VI - decidir os recursos contra decisões que não tenham sido 

reconsideradas pelo pregoeiro, na forma do § 2° do art. 165 da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

VII - adjudicar o objeto da licitação; 

VIII - homologar o resultado da licitação; e 

IX - celebrar o instrumento contratual e/ou assinar a ata de registro de preços. 

Art. 8". Caberá ao Presidente ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções desta Portaria, observado o disposto no art. 7° da Lei 
Federal ir 14.133/2021 e o seguintes requisitos: 

- o pregoeiro será, preferencialme nte, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadrospermanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação; 

II - os membros da equipe de apoio serão, preferencialmente em sua maioria, 
servidores ocupantes de cargo efetivo ou empregados públicos, pertencentes aos 
quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação. 

§ 1°. Na aplicação das regras previstas no caput deste artigo deverá observar o 
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação. 

§ 2°. A critério da autoridade competente, observado o disposto no § 1°, o 
pregoeiro e os membros da equipe de apeio poderão ser designados para uma 
licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por 
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 

§ 3°. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão recorrer à Assessoria Jurídica e ao 
Setor de Controle Interno para fins de auxílio no desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e neste Portaria. 

Art. 9°. Compete ao pregoeiro: 
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I - iniciar a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da 
requisitos estabelecidos no edital; 

proposta em relação aos 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de h abilitação; 

VI - solicitar demonstração de exequibilidade de execução da proposta, além 
de amostra do objeto licitado, sempre que entender necessário, desde que previsto 
no edital e apenas na fase de julgamento dos lances, tão somente em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, conforme o § 3° do art. 17 da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

VII - negociar diretamente com o prime 
Federal n° 14.133/2021; 

iro colocado, na forma do art. 61 da Lei 

VIII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

IX - desde que previamente admitidos, receber, examinar e decidir os recursos 
e encaminhá-los à autoridade competente, designada pela autoridade máxima 
da Câmara Municipal, quando mantiver sua decisão, observado o art. 165 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 

X - indicar o vencedor do certame; 

XI - elaborar a ata, se for o caso; 

XII - conduzir os trabalhos da equipe dt-
do art. 8' da Lei Federaln° 14.133/2021; e 

apoio, observado o disposto no § 1° 

XIII - encaminhar o processo devidamente instruíd 
propor a suahomologação. 

o à autoridade competente e 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
Assessoria Jurídica ou de outros setores da Câmara Municipal, a fim de subsidiar 
sua decisão. 

Art. 10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

- credenciar-se previamente no sistema eletrônico do pregão eletrônico, em 
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BAI 

que deve possuir chave de identificação e senha pessoal; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exc 
eletrônico, os documentosde habilitação e a 
primeiro lugar, e os documentos complemen 

III - responsabilizar-se formalmente pel 
assumir como firmes e verdadeiras suas pra 
praticados diretamente ou por seu represer 
provedor do sistema, do órgão ou da entida 
danos decorrentes de uso indevido da senha, 

lusivamente via sistema ou correio 
proposta quando classificado em 
tares; 

as transações efetuadas em seu nome, 
postas e seus lances, inclusive os atos 
tante, excluída a responsabilidade do 
de promotora do pregão por eventuais 
ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no si: 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus dec 
inobservância de mensagens emitidas pelo si 

tema eletrônico durante o processo 
orrente da perda de negócios diante da 
stema ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso; 

VI - utilizar a chave de identificação e 
certame na forma eletrônica; e 

VII - solicitar o cancelamento da chave 
por interesse próprio. 

Seção III 

a senha de acesso para participar do 

de identificação ou da senha de acesso 

Do Credenciamento para Acesso ao Sistema Eletrônico 

A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro. os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do 
pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados perante o provedor do 
sistema eletrônico do pregão. 

1°. O pregão eletrônico será realizado pc 
pela Câmara Municipal de Amambai/MS, 
instrumento convocatório, observado o dispc 

r meio do sistema eletrônico adotado 
ue deverá ser indicado no respectivo 
sto no art. 5° desta Portaria. 

§ 2". O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identificação ede senha pessoal e intransferível. 

§ 3°. Caberá à autoridade competente do 
licitação solicitar à Secretaria de Admir 
provedor do sistema do pregoeiro e dos 
conforme norma regulamentadora vigente. 

órgão ou da entidade promotora da 
istração, o cadastramento junto ao 

componentes da equipe de apoio, 
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§ 4°. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

§ 5°. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

A participação do licitante no pregão eletrônico se fará mediante digitação da 
respectiva senha privativa e subsequente encaminhamento de sua proposta de 
preços, acompanhada da declaração de que atende os requisitos de habilitação em 
data e horário estabelecido no instrumento convocatório. 

Seção IV 
Da Fase Preparatória do Pregão Eletrônico 

Art. 13. A fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, é caracterizada pelo 
planejamento edeve se compatibilizar com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso 
existente, e com as leis orçamentárias municipais, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contrafação, compreendidos: 

I - documento de formalização de demanda elaborado pela Diretoria Geral ou setor 
interessado no objeto, cujo objeto a ser contratado deve ser compatível com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei 14.133/21, 
quando existir, e com as leis orçamentárias, e conterá: 
a) justificativa da necessidade da contrafação; 
b) descrição sucinta do objeto; 
c) quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 
consumo anual; 
d) estimativa preliminar do valor da contratação; 
e) prazo da contratação; 
f) grau de prioridade da compra ou da contratação; e 
g) indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outra contratação. 

I ! 
II - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar quecaracterize o interesse público envolvido; 

III - a definição do objeto para o atendir 
entidade requisitante, pormeio de termo de re 
ou projeto executivo, conforme o caso; 

nento da necessidade do órgão ou 
ferência, anteprojeto, projeto básico 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e dascondições de receb 
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V - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação;V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente comoanexo do edital de licitação; 

VII - a forma de fornecimento de bens ou o regime de execução de serviços 

comuns, inclusive deengenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública Municipal, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas 
de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, e justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 

XI - a motivação acerca do momento da divulgação do orçamento da licitação. 
observado o art. 24 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja ele sigiloso. 

§ 1°. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos: 

- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração Pública Municipal; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
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contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, na hipótese de se optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, 
à manutenção e à assistência técnica, quando I 

VIII - justificativas para o parcelamento ou 

inclusive das exigências relacionadas 
or o caso; 

não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela 
Municipal previamente à celebraçãodo contn 
servidores ou de empregados para fiscalizaçãc 

XI contratações correlatas e/ou interdep( 

XII - descrição de possíveis impactos 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
recursos, bem como logística reversa para d 
refugos, quando aplicável; 

Administração Pública da Câmara 
to, inclusive quanto à capacitação de 
e gestão contratual; 

ndentes; 

ambientais e respectivas medidas 
consumo de energia e de outros 

esfazimento e reciclagem de bens e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2°. O estudo técnico preliminar deverá 
previstos nos incisos I, IV,VI, VIII e XIII ( 
contemplar os demais elementos previstos 
devidas justificativas. 

§ 3°. Em se tratando de estudo técnico prel 
comuns de engenharia, por meio de pregão, r 
inexistência de prejuízo para a aferição dos 
almejados, a especificação do objeto poderÉ 
referência, dispensada a elaboração de projeto 

conter, ao menos, os elementos 
o § 1° deste artigo e, quando não 
no referido parágrafo, apresentar as 

iminar para contratação de serviços 
a forma eletrônica, se demonstrada a 
padrões de desempenho e qualidade 

ser realizada apenas em termo de 
s. 

§ 4°. O órgão ou entidade requisitante justificará a necessidade de contratação, 
definirá o objeto do certame, indicará a dotação orçamentária e promoverá a 
elaboração do termo de referência, que deverá conter: 

- definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
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II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

III - descrição da solução como um todo, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto;IV - requisitos da contratação: 
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir osresultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada efiscalizada pelo órgão ou 

VII critérios de medição e de pagamento; 

entidade; 

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, dasmemórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

X - adequação orçamentária. 

§ 50. O termo de referência deverá conter os elementos previstos no parágrafo 
anterior, além das seguintes informações: 

- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, conforme o caso, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega 
recebimentos provisório edefulitivo, quando 

III - especificação da garantia exigida 
assistência técnica, quando for o caso. 

dos produtos e das regras para 
for o caso; 

e das condições de manutenção e 

I I 
rta ou serviço específico, deverão ser 
m que serão empregados, além do 
.ado em composições de custos dos 

IV na aquisição de materiais para obra ce 
apresentados os projetos da obra/serviço e 
memorial de cálculo dos quantitativos, base 
serviços que empregam os insumos; 

V para aquisição de materiais pétreos 
apresentado croqui com localização e distân, 
jazida(s)/pedreira(s) disponível(s) para forr4 
produto; 

(brita, areia, cascalho) deverá ser 
eia estimada de transporte entre a(s) 
;cimento até o local da entrega do 

Câmara Municipal de Amambai 
Rua Sete de Setembro, 3359 — Fone-Fax: (67) 481-1551 - CEP: 79990-000 — AmambaiiMS 



Art. 14. 

ESTADO DE MATG GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNiC1PAL DE AMAMÉSA 

O editai do pregão, na forma eletrônica, deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 
às condições de pagamento. 

§ 1°. Sempre que o objeto permitir, a Administração poderá adotar minutas 
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes, 'a ser produzidas 
pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

§ 2". Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 
causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, o edital poderá prevera utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem ou serviço comum, inclusive de engenharia. 

§ 3°. Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termo de 
referência, e outros atieXOs, deverão ser divulgados no Portal da Câmara 
Municipal de Amambai/MS, no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP 
e o resumo do certame no Diário Oficial do Município, caso haja, além dos outros 
meios de divulgação previstos na legislação, conforme o caso, sem necessidade de 
registro ou de identificação para acesso. 

§ 4°. Independentemente do prazo de duração do contrato, poderá conter a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 

§ 5°. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano, o critério de reajustamento poderá sei por: 

1 - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, mediante demonsulação analítica da 
variação dos custos. 

§ 6°. O edital poderá exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável 
pela execução do objeto da contratação seja constituído por: 

- mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos. do sistema prisional. 
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Seção V 
Da Publicação do Aviso de Edital 

Art. 15. 

Art. 16. 

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, inicia-se com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 

Município. caso haja, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Portal de Pregão Eletrônico adotado pela Câmara Municipal de Amambai/MS. 

§ 1°. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, é obrigatória a divulgação 
complementar do extrato do edital de licitação em jornal diário de grande 
circulação, nos termos do § 2° do art. 175 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 2°. Do extrato do edital constarão, de forma resumida, a definição do objeto da 
licitação, aindicação de ser o pregão presencial ou realizado por meio eletrônico, 
por meio do sistema do pregão eletrônico adotado pela Câmara Municipal de 
Amambai/MS, a data e hora de sua realização, o local, dias e horários em que 
poderão ser dirimidas dúvidas, efetuada leitura ou obtenção do ato convocatório 
completo. 

§ 3°. O edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções para 
inadimplemento, a indicação do local, dia ehora de realização da sessão pública, 
observado o disposto no art. 14 desta Portaria. 

§ 4°. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de Brasília. 

§ 5°. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 
Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) e no portal eletrônico de pregão 
adotado pela Câmara Municipal de Amambai/MS os documentos elaborados na 
fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, pormeio eletrônico, na forma do edital. 

§ 1°. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 
limitado ao último dia útil anterior à data daabertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

§ 2". As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema 
de pregão eletrônico adotado pela Câmara e vincularão os participantes e a 
Administração. 

Câmara Municipal de Amambai 
Rua Sete de Setembro, 3359 — Fone-Fax: (67) 481-1551 - CEP: 79990-000 — Amambai/MS 



ESTADO DE tATO GROSSO DO SUL 

• 
CÂMARA MUNICiPAL DE AMAMBA1 

*cr'30" 

Art. 17. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

§ 10. O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de 3 (dias) úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação. 

§ 2". A resposta à impugnação será divulgada no sistema de pregão eletrônico 
adotado pela Câmara Municipal no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 3°. A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 
autoridadecompetente. 

§ 4°. Acolhida a impugnação que implique modificações no edital, será definida e 
publicada nova data para realização do certame, observados os mesmos prazos dos 
atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

Seção VI 
Da Apresentação de Propostas e da Declaração de Habilitação 

Art. 18. Os prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de 
divulgaçãodo aviso de edital, na forma do art. 15 desta Portaria, são de: 

- 8 (oito) dias úteis, para aquisição de bens comuns, observado o inciso II do 
art. 2° desta Portaria; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns, inclusive de engenharia, 
observados os incisos II e VI do art. 2° desta Portaria. 

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação 
na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 

Art. 19. Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, observado o art. 12 desta 
Portaria. 

§ 1°. Como requisito para a participação no pregão, na forma eletrônica, o 
licitante deverá declinar, em campo próprio, o pleno conhecimento e 
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atendimento às exigências de habilitação previstas no ato convocatório, bem 

como a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

§ 2°. O envio da proposta, acompanhada da declaração referida no § 1° deste 

artigo, ocorrerá pormeio de chave de acesso e senha. 

§ 3". A falsidade da declaração de que trata o § 1° sujeitará o licitante às sanções 

cabíveis. 

§ 4°. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta. bem como a 
declaração referida no § 1",até a abertura da sessão pública. 

§ 50. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

§ 60. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando . • . 
necessários à confirinação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de que trata o § 3" do art. 38 desta Portaria. 

§ 7°. Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual deverão apresentar a comprovação da 
declaração de seu enquadramento em campo próprio do sistema eletrônico, bem 
como declararem a observância do limite estabelecido no § 6° do art. 35 desta 
Portaria. ' 

§ 80. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

§ 9°. As licitantes poderão, opcionalmente, encaminhar a documentação de 
habilitação juntamente com a proposta de preços, no entanto, será exigida dos 
licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

§ 10. Quando da verificação 4a documentação de habilitação do vencedor, o 
Pregoeiro fixará prazo m1nim4 de até 02 (duas) horas para que a licitante 
apresente a documentação d habilitação, substitua ou acrescente novos 
documentos ainda não encamin1ados na plataforma do pregão eletrônico. 

Seção VII 
Da Abertura da Sessão Pública e do Envio de Lances 

A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internei será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
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§ I". Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante 
a utilização de suachave de acesso e senha. 

§ 2°. Na forma de legislação federal pertinente, o sistema do pregão eletrônico da 
Câmara Municipal de Amambai/MS disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

Art. 21. O pregoeiro verificará a conformidade das propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não atendam aos requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

Art. 22. As propostas classificadas pelo pregoeiro serão ordenadas automaticamente pelo 
sistema eletrônico. 

Art. 23. 

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão 
da etapa de envioCie lances. 

Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

§ 1°. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lanc e do valor 
consignado no registro. 

§ 2°. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3". O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao últimolance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances 
previsto no edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4°. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§ -5°. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menorlance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Seção VIII 
Dos Modos de Disputa 

Art. 24. No pregão, na forma eletrônica, serão adotados os seguintes modos de disputa: 
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1 - aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado 

no edital. 

Parágrafo único. O edital deve prever intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 24, a etapa de 
envio de lances na sessão pública e sua eventual prorrogação terão duração 
conforme definido no edital. 

Parágrafo único. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
sistema, nos termos do caput, o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da etapa de envio de lances, com vistas à consecução do 
melhor preço, mediante justificativa e observado o art. 34 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e o art. 32 desta Portaria. 

Art. 26. O edital poderá estabelecer a possibilidade de apresentação de lances 
intermediários pelos licitantes durante a disputa aberta, considerando os critérios 
de julgamento previstos no art. 32 desta Portaria. 

Art. 27. 

Parágrafo único. São considerados intermediários: 

- os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de menor preço; 

II - os lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de maior desconto. 

Após a definição do melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital, 
para a definição das demais colocações, conforme o disposto no § 4° do art. 56 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 10. Após o reinicio da disputa aberta previsto no caput, os licitantes serão 
convocados a apresentar lances. 

§ 2". Os licitantes poderão apresentar lances conforme o intervalo mínimo de 
diferença de valores estabelecido no edital, nos termos do parágrafo único do art. 
24 desta Portaria. 

§ 30. Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 
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Art. 28. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 24 
desta Portaria, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração e 
procedimento definidos no edital. 

Parágrafo único. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de 
lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa 
fechada, nos termos do edital. 

Art. 29. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a disputa seja realizada 
em duasetapas, sendo a primeira eliminatória. 

Art. 30. 

Art. 31. 

Seção IX 
Da Desconexão do Sistema na Etapa de Apresentaçáo de Lances 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lanéés da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes; os lances c;ontinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) 'minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal do 
pregão eletrônico da Câmara Municipal. 

Seção X 
Do Julgamento das Propostas 

Subseção! 
Dos Critérios de Julgamento 

Art. 32. Podem ser utilizados como critérios de julgamento: 
- menor preço; - 

- maior: desconto: 

§ P.. .(') julgamento das propostas observará os parâmetros definidos no 
instrumento convocatório, sendo vedado computar vantagens não previstas, 
inclusive financiamentos subsidiados. 

§ 20. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresos,- empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, nos 
termos da legislação 'federal pertinente e do art. 35 desta Portaria. 

Câmara Municipal de Amambai 
Rua Sete de Setembro, 3359 - Fone-Fax. (67) 481-1551 - CEP: 79990-000 - Amambai/MS 



neviC4V 

Art. 33. 

Art. 34. 

Art. 35. 
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§ 30. O edital poderá prever a prioridade na contratação de empresas públicas 

locais ou regionais, conforme estabelecido em regulamento municipal. 

§ 4". O julgamento das propostas poderá obs 
prevista no art. 26 da Lei Federal n° 14.133/2C 
portal de pregão eletrônico da Câmara Muni 
exercício financeiro, a relação das empresas favo( 
de recursos destinados a cada uma delas. 

O critério de julgamento pelo menor preço ou ma 
dispêndio para a Administração Pública da C 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no ed 

ervar a margem de preferência 
21, devendo ser divulgada no 
cipal de Amambai/MS, a cada 
ecidas, com indicação do volume 

ior desconto considerará o menor 
âmara Municipal, atendidos os 
ital. 

§ 1°. Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos no edital. 

§ 2". Parâmetros adicionais de mensuração 
estabelecidos em ato da autoridade máxima do 
pregão na forma eletrônica. 

e custos indiretos poderão ser 
órgão ou entidade promotora do 

O critério de julgamento pormaior desconto utilizará como referência o preço total 
estimado, fixado pelo edital, e o desconto será estendido aos eventuais termos 
aditivos. 

§ 1". No caso serviços comuns de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes preferencialmente incidirá linearmente sobre os preços 
de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 

§ 2". O critério de julgamento pelo maior descon 
preços oficiais, públicas ou privadas. 

to poderá incidir sobre tabelas de 

§ 3°. Para a adoção do critério de maior desconto poderá ser utilizado pregão com 
lances negativos, .de forma que a contratada possa oferecer pagamento à 
Administração Pública da Câmara Municipal para a execução do contrato. 

Subseção II 
Da Preferência e do Desempa 

No pregão será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas,- empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual, nos termos da legislação federal pertinente. 

§ 1°. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas por 
beneficiário do tratamento diferenciado sejam ig uais ou até 5% (cinco por cento) 
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superior ao melhor preço, quando esse não tiver sido apresentado por 
microempresas, empresas de pequeno porte e microetitpteenueuor individual. 

§ 2°. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 
tiver sido apresentada por beneficiário do tratamento diferenciado. 

§ 3". A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma: 

- ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamento diferenciado e 
favorecido melhor classificado poderá apresentar lance inferior àquele considerado 
vencedor do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

II - na hipótese da não contratação de beneficiário de tratamento diferenciado 
e •favorecido com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

III - no caso de eqUival6icia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 
1° e 2' do art. 44 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
lance. 

§ 4". Após o encerramento dos lances, o beneficiário do tratamento diferenciado e 
favorecido melhor classificado será convocado para apresentar nova proposta de 
preço no prazo máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob 
pena de preclusão. 

§ 5'. A preferência de que trata este artigo não será aplicada ao item cujo valor 
estimado for superiora receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

§ 6°. A preferência de que trata este artigo fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para finsde enquadramento 
como empresa de pequeno porte, cuja observância deve ser declarada pelo licitante 
na forma do § 7° do art. 19 desta Portaria. 

1 
No pregão ern que, após -o exercício de preferência de que trata o art. 35 desta 
Portaria, esteja configurado, empate em primeiro lugar, será realizada disputa final 
entre os licitantes empatados, que poderão- apresentar novo lance fechado, 
conforme estabelecido no edital. 

§ 1°. Mantido G empate. :serão utilizados os seguintes critérios de desempate, na 
seguinte ordem: 
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- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, 
desde que haja sistema de avaliação instituído; 

H ' - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre horjiens e 
mulheres (10 ambiente de trabalho; 

III desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, c4 forme 
'regulamentação da Câmara. 

2'. Caso a regra prevista no §1° deste artigo não. Solucione o empate, 
será dada preferência: 1 - empresas estabelecidas no território do 
Município de Amambai/MS; 

I - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Estado do Mato Çrosso do Sul; ' 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
• Federal n° .12.187; de 29 de dezembro - de 2009, -que institui a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá outras. providências 

§ 3". Caso a regra pre.viSta.no. §2" deste artigo não solucione o empate, será realizado 
sorteio. 

Subseção III 
Análise e Classificação dos Lances. 

Art. 37. Na verificação da conformidade dó melhor lance apresentado com os 
reqiiisitos.do edital,será.deselassifieado aquele que: 

- contenha vícios insanáveis; 

II 11ãO, 'obedeça às especificações técnicas mínimas previstas no instjimento 
convocatório; 

111. -lapresente preço _manifestamente inexequível ou permaneça acima do 
orçamento estimado paraa contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 24 
da Lei Federal n°. 14.133/2021; - 

IV - não -tenha sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; ou 

V - apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
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desde que insanável. 

§ 1°. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir dolicitante que ela seja demonstrada. 

§ 2". Em sede de diligência, somente é possível a aceitação de novos documentos 

quando: 

1 - necessário para complementar informações acerca dos documentos já 
apresentados pelo licitantee que se refiram a fato já existente à época da abertura do 
certame; 

II - destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 
dos lances. 

III - Outros casos definidos no edital, em consonância com a Lei n° 14.133/21. 

§ 3". No caso de serViçoS comuns de engenharia e arquitetura, para efeito de 
avaliação da exequibilidade 'e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente. 

§ 4". No caso de serviços comuns de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração Pública da Câmara Municipal. 

§ 50. Nas contratações de serviços comuns de engenharia, será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cujo lance for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração; equivalente à diferença entre esse 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, 
conforme a Lei Federal n° 14.133/2021. f 

Art. 38. Após o encerramento da fase de apresentação de lances, o pregoeiro 
classificará aspropostas por ordem decrescente de vantajosidade. 

§ 1". Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro deverá negociar com o 
licitante condições mais vantajosas à Administração, com o encaminhamento de 
contraproposta, vedada a 'negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. 

§ 2". A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acoiipanhada 
pelos demais licitantes. 

§ 3". O edital deverá estabelecer prazo de até 02 (duas) horas, c4itado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se neces ário, dos 
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documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
negociação de que trata o caput. 

após a 

§ 4'. A negociação de que trata o §1° deste artigo deverá ser feita com os demais 
licitantes, segundoa ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após 
a negociação, for desclassificado porseu lance permanecer superior ao orçamento 
estimado. 

§ 5'. Encerrada a etapa competitiva do pregão, poderão ser divulgados os custos 
dos itens ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos 
custos ou das etapas ofertados pelolicitante que tenha oferecido o melhor lance, 
para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance Vencedor, 
na forma prevista no art. 40 desta Portaria. 

Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço , emrelação ao máximo estipulado para contratação no 

ObSerVados: §.  f ;̀--Lioà-t.:32 co § 6" do art. 19 desta Portaria, e verificará a 
habilitação do licitante conrornie disposições do edital, conforme o disposto na 
Seção XI deste Capitulo. 

No pregão,- na forma eletrônica, para serviços comuns de engenharia, 
' julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar ao prego 
meio eletrônico, no prazo estabelecido no edital, planilhas com os 
adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: 

após o 
oiro, por 

valores 

- indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de 
unidades genéricas ou indicadas como verba; 

II composição dos ..custos unitários .quando diferirem daqueles constantes 
dos sistemas de referências adotados nas licitações em geral; e 

III detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES). 

Parágrafo única, Admite-se a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global e de empreitada integral, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e par 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

Seção X1 Da Habilitação 

Art. 41. No pregão promovido pelos órgãos e entidades da Administração Pública da 
Camara Municipal de Amambai/MS, as condições de habilitação e o prazo para a 
apresentação dos documentos comprobatórios serão definidos no edital, que 
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observará, no que couber,, o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Art. 42. Para habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com o art. 62 da Lei 

Federai n°14.13312021, no máximo, a documentação relativa à: 

- habilitação jurídica; 

qualificação técnica; 

- habilitação fiscal, social e trabalhista; e 

IV - habilitação econômico-financeira. 

Parágrafo. único. .Salvo na contratação de serviços comuns de engenharia, as 
exigências a que se referem os incisos 1 e II do capta do art. 67 da Lei Federal n° 
14.133/2021, a critério do órgão ou entidade promotora da licitação, poderão ser 
substituidas'- ' 'Pár *Otitrá '...pío-Tá de- que .o Profissional ou a empresa possui 
cOnfiecirrientO, 'técnico exPeriêneia prática na execução de serviço de 
características semelhantes, hipótese em que as provas admitidas deverão ser 
previstas no edital. 

Art. 43. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação cru consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelosconsorciados; 

1. 

I - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação _perante .aAdministração; 

I adm issão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciadoe, para efeito de habilitação econômico 
financeira., do  dos valores de cada consorciado; 

IV . - impedimento de a empresa. consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um .consórcioou de 'forma isolada:, 

V = responsabilidadesolidária dos- integrantes pelos atos praticado 
consórcio, tanto na fase delicitação quanto na de execução do contrato. 

em 

§ I°. O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trintapor cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação ,econômico-financeira salvo justificação. 
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§ 2°. O acréscimo previsto no § 1" deste artigo não se aplica aos Consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresp, assim 
definidas em lei. 

§ 3°. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 40. Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, 
o edital de licitaçãopoderá estabelecer limite máximo para o número de empresas 
consorciadas. 

§ 5°. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 
órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela_ empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no proceSso licitatório tiue originou o contrato. 

Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 

- a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei Federal n° 5.764, de 16 
de dezembro de 1971, a Lei Federal n° 12.690, de 19 de julho de 2012 e a Lei 
Complementar Federal n° 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime c 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

operado, 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei Federal if 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços 
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 
forma complementar à sua atuação. 

Art. 45. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
classificado em primeiro lugar. 

§ 1". Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certificado de 
registro cadastral e certificado de pré-qualificação, nos termos do inStrumento 
convocatório. 

§ 2". Em caso de inabilitação .do primeiro Colocado, serão requeridos e av liados os 
documentos -de habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação. 
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. 46. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos em m 

posterior ao julgamento dos lances, apenas em relação ao licitante ma 

classificado. 

Art. 47. 

A 

mento 
s bem 

Será exigida dos licitantes declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, que deve ser mantida durante 
toda execução do contrato, na forma do inciso XVI do art. 92 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

. 48. A comprovação de regularidade fiscal do licitante mais bem classificado que se 
enquadre inicroempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 
individual somente será exigidapara efeito de assinatura do contrato, nos termos 
da legislação federal pertinente. 

Art. 49. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio de análise da 
documentação enviada rio -sistema. do pregão eletrônico da Câmara Municipal, 
exigidos no edital, assegurando aos, demais participantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

§ 1". O disposto no caput deve constar expressamente do edital. 

§ 2'. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementar após o 
julgamento da proposta, na forma estabelecida no caput, ou de docume tos não 
constantes ou não atualizados sistema do pregão eletrônico da Câmara Municipal, 
os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 
definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no § 30 doart. 38 desta Portaria. 

§ 30. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os 
respectivos-valores teadequados ao lance vencedor, observado o disposto no art. 40 
desta Portaria.. 

§ 40. No pregão, na forma eletrônica, realizado para o Sistema de Registro de 
Preços, quando á proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 
estimado pára a contratação,, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para 'alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação e 
observado -0 preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação. 

Art. 50. :Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no editai, o licitante 
. mais bemclassificado será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante mais bem classificado não atender às 
exigências para a habilitação, o órgão ou entidade promotores do procedimento 
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examinará a pioposta subsequente e assim sucessivamente, na ord m de 
classificação, ate a apuração de urna proposta que atenda às especifica .-es do 
objeto e às condições de habilitação. 

Seção XII 
Do Saneamento da Proposta e da Habilitação 

O pregoeiro poderá, nas etapas de habilitação e de julgamento das propostas, 
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos ou das 
propostas, e nem sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
emala. 

Seção XIII 
Dos Recursos 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo conc ido na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manif star sua 
intenção de recorrer, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei F deral n° 
14.133/2021. 

§ 1". As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 
de 3 (três) dias úteis. 

§ 2°. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

§ A ausência (.1e- manifestação imediata e 'motivada -do licitante quanto à 
intenção de reeori-er,-. nos termos do disposto rio . caput, importará na decadência 
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

§ 4". O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

Seção XIV 
Do Encerramento do Pregão Eletrônico 
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Art. 53. 

Art. 54. 

Enceradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
admi istrativos, o procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados 
à autcridade máxima do órgão ou entidade promotora do pregão, que poderá; 

- determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades que 
forem supríveis; 

II - revogar o procedimento, por motivo de conveniência e oportunidade 
resultante de fatosuperveniente devidamente comprovdo; 

III - anular o procedimento, no todo ou em parte. de oficio ou mediante 
provocação de terceiros,sempre que presente ilegalidade insanável; ou 

IV - adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor 
para a assinatura docontrato, preferencialmente em ato único. 

§ 1'. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis.. tornandos-ein'efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração-de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 20. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. • 

§ 3". Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
anulação ou revogação do pregão, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e no art. 52 desta Portaria, no que couber. 

§ 4". As decisões a que se referem os incisos II. III e IV do caput deste artigo 
deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município, se houver, e 
disponibilizadas no portal de pregão eletrônico utilizado pela Câmara Municipal de 
Amambai/MS. 

Antes de- enviar o procedimento para a autoridade máxima do órgão ou ntidade 
promotora do pregão, o pregoeiro deverá se certificar de que o procedim nto está 
devidantente instruído e anexar: 

I - documentação exigida e 
aptésentada.para .a habilitação: 

11 - proposta -de:preços dó licitante; 

I I I - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações: 

IV - na hipótese de pregão presencial, ata da s'essão pública, que c nterá os 
seguintes registros. entre Outros: 

a) • os licitantes participantes; 
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Art. 55. 

Art. 56. 

ESTADO DE MA rú GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICiPAL DE AMAMBA 

b) as propostas apresentadas; 

c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

e) i aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

g) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

h) o resultado da licitação; 

V - a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na 
proposta ou na documentação;VI - comprovantes das publicações: 
a) do avis'o eait'ai;'e., 

b) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; 

§ 1". Os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos argui 
registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para 
comprovação e prestação de contas. 

OS e 

§ 2". A ata da sessão pública será disponibilizada na internet, portal da Câmara 
Municipal, imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre. 

Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, o interessado deverá observar os prazos e condições estabelecidos em 
edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

É facultado à Adminisiração Pública da Câmara Municipal, quando o convocado 
não assinar o • termo • de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo e condições estabelecidos: 

- revogar o pregão,- sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na 
Lei Federal n'i4:.1 33/2021; ou 

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contratonas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

Parágrafo -único. Na -hipótese de' nenhum dos licitantes aceitar a contrafação nos 
termos do inciso II do cáput,- 'a Administração poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições • ofertadas por estes,. desde que o valor seja igual ou inferior ao 

Câmara Municipal de Ainambal 
Rua Sete de Seernbro. 3359 — Fone-Fax: (67) 481-1551 - CEP: 79990-00d — Amambai/MS 



:e. 
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Art. 57. 

ESTADO DE MATO ç:t;kOSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICiPAL DE AMAMBA1 

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atur 
nos termos do instrumento convocatório. 

Seção XV 
Das Infrações e Sanções Administrativas 

lizados. 

O licitante eiou o contratado que incorram nas infrações previstas no art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, apuradas em iegular processo administrativo, sujeita-
se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como aquelas previstas nas 
minutas-padrão de editais e contratos. 

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento substitutivo ao 
contrato, o termo de referência deverá regulamentar a aplicação das sanções 
administrativas na forma da minuta-padrão de contrato adequada ao caso concreto. 

Art. 58. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida d devido 
processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

§ 1 .A 'Competência liara ,déterrnitiâr a: instauração do processo adm nistrativo, 
julgar e aplicar assanções é da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2". .A aplicação -das: sanções 'previstas em iei não exclui, em hipótese 
alguma; -a obrigação de reparação integral do dano causado à Adm istração 
Pública. 

CAPÍTULO III 
DO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 59. O pregão realizado de forma presencial .será regido pelo -disposto nesta Portaria, 
no que couber, e Observará também o seguinte: 

as licitações na modalidade pregão serão realizadas preferencial tente sob 
a forma eletrônica, .admitida, excepcionalmente, sua realização forma 
presencial, • desde que-- fique devidamente justificada - a vantajosidad para a 
Administração. 

dá hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o 
inciso II deste artigo, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser 
gravada em 'audio. -e. vídeo,' •e a gravação será juntada aos autos do processo 
I i c itatótí o depois -.de -seu encerramento. 

I I , o órgão. ou entidade _licitante .apresentará a justificativa pormenorizada 
para a realizaçãoda licitaçãu com á utilização da forma presencial.' 

IV - a justificativa para a realização da licitação com a utilização da forma 
presencial deverá ser aprovada pelo Presidente da Câmara Municipal, ou a quem as 
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1 
7 ESTADO DE NiMIU GriOS::30 DO SUL 

CÂMARA MiiitfiCiPAL DE AMAMBA1 

normas de organização administrativa indicarem. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção 1 
Das Orientações Gerais 

Art. 60. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o e 
lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para c 
de tempo e registro no sistema do pregão eletrônico da Câmara Munici 
documentação relativa ao procedimento. 

Art. 61. 

Art. 62. 

!' 

vio de 
ntagem 
ai e na 

Os órgãos, entidades, seus dirigentes e. servidores que utilizem o sistema de pregão 
eletrônico da Câmara Municipal responderão administrativa, civil e penalmente 
por ato ou fato. que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 
transgrida as norma.s•'de segurança mstituulas. 

§ 10 Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e 
informações da ferramenta informatizada de que trata esta Portaria, protegendo-os 
contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua at ação. 

§ 2° O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública, n s casos 
regulamentados por esta Portaria, observará o disposto no Capítulo IV ( s. 23 a 
30) da Lei Federal n° 13.709/2018, e nas demais disposições legais pertine tes. 

O licitante/fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no sistema do pregão eletrônico da Câmara Municipal, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotores do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Art. 63. À Diretoria Geral da 'Câmara Municipal compete estabelecer 4iretrizes, 
supervisionar, orientar, promover programas de treinamentos especi cos aos 
órgãos da Câmara Municipal sobre o estabelecido nesta Portaria e, em es cial: 

- expedir, quando. necessário, normas complementares à fiel execuçào 
das regras constantes desta Portaria; • - 

!I • - aprovar,. previamente, -as- indicações feitas para pregoeiro, e uipe de 
apoio e - pregoeiro .substitutd, por parte. dos órgãos e entidades da Adm nistração 
Pública da Câmara Municipal • - 

I I I viabilizar e gerenciar os sistemas informatizados a serem utilizados no 
cadastrarnento -de fornecedores, na divulgação de licitações e na realização de 
pregões e cotações eletrônicas; - 
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Art. 64. 

ESTADO DE MATO -GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICiPA‘. DE AMAMBA! 

IV - ministrar. veriodicarnçnte cursos de fokmação e aperfeiço ento de 
pregoeiros e membros de equipe de apoio, avaliando o aproveitamento os cursos 
e estabelecendo as condições de aprovação de cad participante. 

V - dirimir os casos Omissos, em matéria técnica e operacional, deco entes da 
aplicação desta Portaria. 

A Diretoria Geral estabelecerá, quando necessário, informações adiei ais para 
fins de operacionalização do sistema do pregão eletrônico da Câmara IIunicipa1, 
por meio de orientações ou manuais. 

Seção III Da Vigência 

Art. 65. 1 :;ta Portaria entrará em vigor na .data de sua publicação. 

Art. 66. As licitações e contratações feitas com base na Lei Federal n° 8.666/3 ou na , 
Lei Federal n° 10:520/02 1.)errnai.- 'iecem regidas por aqueles normativos federais, 
inclusive Seus aditivos. " 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Amarribai/MS, 08 de julho de 2025. 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
PRESIDENTE 
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com o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no minimo: 

prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalh!sta; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) 

do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das 

condições da contratação pela Administração. 

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e 
recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
Art. 6°. Os casos omissos serão dirimidos pelo Setor de Controle Interno da Câmara que poderá expedir instrução 
normativa para a execução desta Portaria. 

A Vigência 
7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Amambai/MS, 08 de julho de 2025. 

Quinta-feira, 10 ,Je julho de 2925' A ,~1Assa." 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
PRESIDENTE 

-Matéria enviada por EDINÉIA FERNANDES DE SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
PORTARIA N° 74, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

"Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, inclusive de engenharia, conforme previstos-na Lei Federal n° 14.133/2021". 
O Presidente da Câmara Municipal de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são Conferidas pela legislação vigente, nos termos do artigo 13, 
II, da Lei Orgânica do Município de Amambai/MS e do art. 220, da Resolução Legislativa MD no 03/2013 - Regimento 
Interno, 
CONSIDERANDO a Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

"CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das referidas normas gerais, para fins de sua aplicação plena no 
Wâmbito da Câmara Municipal de Amambai/MS; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Do Objeto 
Art. 1°. Esta Portaria dispõe sobre a aquisição de bens e serviços comuns, por meio da modalidade de licitação 
denominada pregão, na forma eletrônica, conforme a Lei Federal nO 14.133/2021; 
Seção II 

Das Definições 
Art. 2°. Para fins do disposto nesta Portaria„ consideram-se: 
I- pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 
poderá ser o de menor preço, o de maior desconto, conforme definido no edital; 
II- bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado: 
III- bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, possuem padrões de 
desempenho que não podem ser objetivamente- danidos Dele editai, por meio de especificações usuais de mercado, 
exigida justificativa prévia do contratante; 
IV- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos 
relativos a: 
estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 
pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributár;i,s; 

fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; - 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento 

de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais servOs de engenharia que se enquadrem na definição 

deste inciso; 
I- obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, corno privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmónico de ações que, agregadas, formam um todo 
que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

II- serviço de engenharia: toda atividade ou conjunta de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso V 
do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, corno privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou 
de técnicos especializados, que compreendem: 

serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens; 

serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 
Amdefinição constante da alínea "a" deste inciso; 

ler- licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de 
participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Portaria, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece lance; 
II- sistema do pregão eletrônico da Câmara Municipal: ferramenta informatizada utilizado pela Câmara Municipal de 
Amambai/MS para a realização dos procedimentos de contratações públicas eletrônico; 
III- projeto: documento de planejamento para a licitação e a contratação, que pode ser corporificado por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo; 
IV- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que 
caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão 
pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência; 
V- termo de referência: documento elaborado com *base nos estudos técnicos preliminares, que deve conter os 
parâmetros e elementos descritivos elencados no § 4° do art. 13 desta Portaria; 

CAPÍTULO II - 
DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

Seção 
Das Disposições Preliminares 

Art. 3°. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos 

acue lhes são correlatos. 
WArt. 40• O pregão, na forma eletrônica, segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei Federal 

no 14.133/2021, devendo ser adotado sempre que o objeto for bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, 
entendidos como aqueles que possuem padrões de desempenha e qualidade que possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme definidos no inciso II e na alínea "a" do inciso VI 
do art. 20 desta Portaria. 
§ 1 0. O pregão, na forma eletrônica, não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, de obras e de serviços especiais de engenharia, observado o disposto no inciso V e na 
alínea "b" do inciso VI do art. 20 desta Portaria. 
§ 2°. Compete ao agente de contratação ou Setor de Licitações prorOotora do pregão, na forma eletrônica, declarar se o 
objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde 
a serviço comum de engenharia e/ou arquitetura. 
§ 3°. Admite-se a realização do pregão na forma presencial, desde que motivada e justificada, devendo a sessão pública 
ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
Art. 5°. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela 
contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de sistema de pregão eletrônico 
adotado pela Câmara Municipal de Amambai/MS - plataforma do pregão eletrônico. 
Parágrafo único. Nos termos da legislação federal pertinente, o sistema de que trata o caput deste artigo deverá ser 
dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 
Art. 6°. A realização do pregão, na forma eletrônica, obervará as seguintes etapas sucessivas: 
I - fase preparatória, caracterizada pelo planejamento da contratação; 
II - divulgação do edital; 
III - apresentação de lances; 
IV - julgamento; 
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V - habilitação; 

VI - recursal; 
VII - homologação. 

Quinta-feira 10 de julho d2025 ASS 

Seção II 

Dos Agentes Atuantes no Pregão 

Art. 7°. Compete à autoridade máxima da Câmara Municipal ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem: 
- determinar a abertura do processo licitatório; 

- designar o pregoeiro, o pregoeiro substituto e os componentes da equipe de apoio, observado o que dispõe os arts. 
70, go e 90 da Lei Federal no 14.133/2021 e o art. 8° desta Portaria; 

- decidir ou designar a autoridade competente para decidir os recursos interpostos em face de decisões do pregoeiro, 

quando esse mantiver sua decisão, observado o art. 165 da Lei Federal no 14.133/2021; 

- solicitar à Secretaria de Administração, o cadastramentó junto ao provedor do sistema do pregão eletrônico e dos 
componentes da equipe de apoio, conforme norma regulamentadora vigente; 

- aprovar, apreciar e decidir as impugnações ao edital; 

- decidir os recursos contra decisões que não tenham sido reconsideradas pelo pregoeiro, na forma do § 2° do art. 165 
da Lei Federal no 14.133/2021; 

- adjudicar o objeto da licitação; 

Aik- homologar o resultado da licitação; e 

celebrar o instrumento contratual e/ou assinar a ata de registro de preços. 

Art. 8°. Caberá ao Presidente ou a quem as normas de organização administrativa indicarem promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções desta Portaria, observado o disposto no art. 
70 da Lei Federal no 14.133/2021 e o seguintes requisitos: 
- o pregoeiro será, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; 
- os membros da equipe de apoio serão, preferencialmente em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo ou 
empregados públicos, pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação. 
§ 1°. Na aplicação das regras previstas no caput deste artigo deverá observar o principio da segregação de funções, 
vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo 
a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na, respectiva contratação. 
§ 2°. A critério da autoridade competente, observado o disposto no § 10, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por 
período indeterminado, permitida a revogação da designação, a qualquer tempo. 
§ 30. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão recorrer à Assessoria Jurídica e ao Setor de Controle Interno para fins de 
auxílio no desempenho das funções essenciais à execução d6 disposto na Lei Federal no 14.133/2021 e neste Portaria. 
Art. 9°. Compete ao pregoeiro: 
- iniciar a sessão pública; 
- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 

^requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
- verificar e julgar as condições de habilitação; 
- solicitar demonstração de exequibilidade de execução da 'proposta, além de amostra do objeto licitado, sempre que 
entender necessário, desde que previsto no edital e apenas na fase de julgamento dos lances, tão somente em relação 
ao licitante provisoriamente vencedor, conforme o §-3° do art, 17 da Lei Federal no 14.133/2021; 
- negociar diretamente com o primeiro colocado, na forma-do" -art..61 da Lei Federal no 14.133/2021; 
- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica; 
- desde que previamente admitidos, receber, examinar 6decidiroS-recursos e encaminhá-los à autoridade competente, 
designada pela autoridade máxima da Câmara Municipal, quando mantiver sua decisão, observado o art. 165 da Lei 
Federal no 14.133/2021; 
- indicar o vencedor do certame; 
- elaborar a ata, se for o caso; 
- conduzir os trabalhos da equipe de apoio, observado o disposto no § 1° do art. 80 da Lei Federal n° 14.133/2021; e 
- encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da Assessoria Jurídica ou de outros setores da 
Câmara Municipal, a fim de subsidiar sua decisão. 
Art. 10. Caberá ao licitante interessado em parriciparda licitação, na forma eletrônica: 
- credenciar-se previamente no sistema eletrônico do- pregão eletrônico, em que deve possuir chave de identificação e 
senha pessoal; 
- remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os documentos de habilitação e a 
proposta quando classificado em primeiro lugar, e os documentos complementares; 
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- responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora do pre5ão por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

- acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatário e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

- comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

- utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma eletrônica; e 

- solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

Seção III. 

Do Credenciamento para Acesso ao Sistema Eletrônico 

Art. 11. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico do pregão. 

§ 10. O pregão eletrônico será realizado por meio do sistema, eletrônico adotado pela Câmara Municipal de Amambai/ 
MS, que deverá ser indicado no respectivo instrumento convocatório, observado o disposto no art. 50 desta Portaria. 

§ 2°. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 
e intransferível. 

Aiii§ 3°. Caberá à autoridade competente do órgão ou dá entidade promotora da licitação solicitar à Secretaria de 
Ilpkdministração, o cadastramento junto ao provedor do sistema do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio, 

conforme norma regulamentadora vigente. 

§ 4°. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
§ 5°. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
Art. 12. A participação do licitante no pregão eletrônico se fará mediante'digitação da respectiva senha privativa e 
subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, acompanhada da declaração de que atende os requisitos de 
habilitação, em data e horário estabelecido no instrumento convocatório. 

Seção IV 
Da Fase Preparatória" do Pregão Eletrônico 

Art. 13. A fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, é caracterizada pelo planejamento e deve se compatibilizar 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei Federal n0 14.133/2021, caso 
existente, e com as leis orçamentárias municipais, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - documento de formalização de demanda elaborado pela Diretoria Geral ou setor interessado no objeto, cujo objeto 
a ser contratado deve ser compatível com o plano de contratações anual de que trata- o inciso VII do art. 12 da Lei 
14.133/21, quando existir, e com as leis orçamentárias, e conterá: 
a) justificativa da necessidade da contratação; 

e b) descrição sucinta do objeto; 
c) quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
d) estimativa preliminar do valor da contratação; 
e) prazo da contratação; 
f) grau de prioridade da compra ou da contratação; e 
g) indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outra contratação. 
- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 
- a definição do objeto para o atendimento da necessidade do órgão ou entidade requisitante, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 
- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de 
licitação; 
- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriarrente como anexo do edital de 
licitação; 
- a forma de fornecimento de bens ou o regime de execução de serviços comuns, inclusive de engenharia, observados 
os potenciais de economia de escala; 
- a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública Municipal, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais corno justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor, significativo do objeto, e de qualificação econômico-
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financeira, e justificativa das regras pertinentes à participação de empreses em consórcio; 

- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

- a motivação acerca do momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 da Lei Federal no 

14.133/2021, caso seja ele sigiloso. 

§ 1°. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá os seguintes elementos: , 
- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público; 
- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 

o seu alinhamento com o planejamento da Administração Pública Municipal; 

- requisitos da contratação; 

- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes 
dão suporte, que considerem interdependências tom outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 

- estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, na hipótese de se optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação; 

4w descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
Wuando for o caso; 

- justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

- providências a serem adotadas pela Administração Pública da Câmara Municipal previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

- descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo 
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 
- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçãopara o atendimento da necessidade a que se destina. 
§ 2°. O estudo técnico preliminar deverá conter, ao menos, oS' eiementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 
1° deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 
§ 3°. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de serviços comuns de engenharia, por meio de 
pregão, na forma eletrônica, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser reali2ada apenas em termo de referência, dispensada a 
elaboração de projetos. 
§ 4°. O órgão ou entidade requisitante justificará a necessidade de contratação, definirá o objeto do certame, indicará 

Aika dotação orçamentária e promoverá a elaboração do termo de referência, que deverá conter: 
111,- definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de 

sua prorrogação; 
- fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
- descrição da solução como um todo, considerado todo o 'ciclo de Vida do objeto; IV - requisitos da contratação; 
- modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
- modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão . . 
ou entidade; 
- critérios de medição e de pagamento; 
- forma e critérios de seleção do fornecedor; 
- estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 
- adequação orçamentária. 
§ 5°. O termo de referência deverá conter os elementos previstos no parágrafo anterior, além das seguintes informações: 
- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, conforme o caso, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras-para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 
- especificação da garantia exigida e das condições de rnanutençãp. e' assistência técnica, quando for o caso. 
na aquisição de materiais para obra certa ou serviço específico, deverão ser apresentados os projetos da obra/serviço 
em que serão empregados, além do memorial de cálculo dos quantitativos, baseado em composições de custos dos 
serviços que empregam os insumos; 
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para aquisição de materiais pétreos (brita, areia, cascalho) deverá ser apresentado croqui com localização e distância 

estimada de transporte entre a(s) jazida(s)/pedreira(s) disponível(s) para fornecimento até o local da entrega do 

produto; 
Art. 14. O edital do pregão, na forma eletrônica, deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 

contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1°. Sempre que o objeto permitir, a Administração poderá adotar minutas padronizadas de edital e de contrato com 

cláusulas uniformes, a ser produzidas pela Assessoria Jurídica da Cãrnara. Municipal. 

§ 2°. Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar,.não sejam causados prejuízos à competitividade 

do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem ou serviço comum, 
inclusive de engenharia. • . . 
§ 3°. Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termo de referência, e outros anexos, deverão 
ser divulgados no Portal da Câmara Municipal de Amambai/MS, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
e o resumo do certame no Diário Oficial do Município, caso haja, além dos outros meios de divulgação previstos na 
legislação, conforme o caso, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

§ 4°. Independentemente do prazo de duração do contrato, poderá conter a previsão no edital de índice de reajustamento 
de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um 
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 5°. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento 

"¡poderá ser por: 
reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 

de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

- repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos. 
§ 6°. O edital poderá exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 
seja constituído por: 
- mulheres vítimas de violência doméstica; 

- oriundos ou egressos do sistema prisional. 

A 

'Seção V 
Da Publicação do Avi&o de Edital 

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma 'eletrônica, inicia-se com a convocação dos interessados por meio 
da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município; caso haja, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Portal de Pregão Eletrônico adotado pela Câmara Municipal de Amambai/MS. 
§ 1°. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, é obrigatória a divulgação complementar do extrato do edital de 
licitação em jornal diário de grande circulação,- nos-termos do § 2° do art. 175 da Lei Federal n0 14.133/2021. 
§ 2°. Do extrato do edital constarão, de forma resumida, a definição do objeto da licitação, a indicação de ser o pregão 
presencial ou realizado por meio eletrônico, por meio do sistema do pregão eletrônico adotado pela Câmara Municipal de 
Amambai/MS, a data e hora de sua realização, o local, dias e horários em que poderão ser dirimidas dúvidas, efetuada 
leitura ou obtenção do ato convocatório completo: 

lir 30 . O edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções para inadimplemento, a indicação do local, dia e hora de realização da sessão 
pública, observado o disposto no art. 14 desta Portaria. 
§ 4°. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a -sessão pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário oficial de Brasília. 
§ 5°. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no portal eletrônico de pregão adotado pela Câmara Municipal de.Amambai/MS os documentos elaborados na 
fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 
Art. 16. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, em até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
§ 1°. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos -no prazo no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2°. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema de pregão eletrônico adotado pela 
Câmara e vincularão os participantes e a Administração. 
Art. 17. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 
no edital, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1°. O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 3 (dias) úteis, contado da data de recebimento da impugnação 
§ 2°. A resposta à impugnação será divulgada no sistema de pregão eletrônico adotado pela Câmara Municipal no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 3°. A impugnação possui efeito suspensivo até aue sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
§ 4°. Acolhida a impugnação que implique modificações no edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observados os mesmos prazos dos atos e prccedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer 
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Seção VI . 

Da Apresentação de Propostas e da Deciaração de Habilitação 

Art. 18. Os prazos mínimos para apresentação de PropoSta:-,, Contados a partir da data de divulgação do aviso de 
edital, na forma do art. 15 desta Portaria, são de: . 

- 8 (oito) dias úteis, para aquisição de bens comuns, observado o inciso II do art. 20 desta Portaria; 

- 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns, inclusive- de engenharia, observados os incisos II e VI do art. 20 
desta Portaria. . 
Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nc:va divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos -atos é procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. . 
Art. 19. Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e- o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
observado o art. 12 desta Portaria. . . . .. 

§ 1°. Como requisito para a participação no pregão, na formaéletrôPica, o licitante deverá declinar, em campo próprio, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no ato convocatório, bem como a conformidade 
de sua proposta com as exigências do edital. 

§ 20. O envio da proposta, acompanhada da declaração referida no § 1° deste artigo, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

4I3°. A falsidade da declaração de que trata o § 1° sujeitará o licitante às sanções cabíveis. 

4°. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, bem como a declaração referida no § 1°, até a abertura da 
sessão pública. 

§ 5°. Os documentos que compõem a proposta. do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 6°. Os documentos complementares à proposta e à habilitação,.quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de que trata o § 3° doárt. 38 desta Portaria. 

§ 70. Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual 
deverão apresentar a comprovação da declaração de seu enquadramento em campo próprio do sistema eletrônico, bem 
como declararem a observância do limite estabelecido. no § 6° cio art.. 35 desta Portaria. 

§ 8°. será exigida a apresentação dos documentos de habilitaçãO apenaS pelo licitante vencedor, exceto quando a fase 
de habilitação anteceder a de julgamento. 
§ 9°. As licitantes poderão, opcionalmente, encaminhar a dbcurnentação de habilitação juntamente com a proposta de 
preços, no entanto, será exigida dos licitantes a declaração de que-atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, ha forma da lei. 
§ 10. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, o Pregoeiro fixará prazo mínimo de até 02 
(duas) horas para que a licitante apresente a documentação de habilitação, substitua ou acrescente novos documentos 
ainda não encaminhados na plataforma do pregão eletrônico. . 

Seção.VII 
Da Abertura da Sessão Pública e do Envio de Lances 

1110Art. 20. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. . . 
§ 1°. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha. 
§ 2°. Na forma de legislação federal pertinente, o sistema do pregão eletrônico da Câmara Municipal de Amambai/MS 
disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 0 .egoeiro e os licitantes. 
Art. 21. O pregoeiro verificará a conformidade das -propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
atendam aos requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes. 
Art. 22. As propostas classificadas pelo pregoeiro serão -ordenadas automaticamente pelo sistema eletrônico. 
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
Art. 23. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1°. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
§ 2°. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e 
as regras estabelecidas no edital. 
§ 3°. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances previsto no edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 
§ 4°. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
§ 5°. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, -em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
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vedada a identificação do licitante. 
Seção VIII 

Dos Modos de Disputa 

Art. 24. No pregão, na forma eletrônica, serão adotados os seauintes modos de disputa: 

- aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital; ou 

- aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme 
o critério de julgamento adotado no edital. 
Parágrafo único. O edital deve prever intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários Quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Art. 25. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 24, a etapa de envio de lances na 
sessão pública e sua eventual prorrogação terão duração conforme definido no edital. 
Parágrafo único. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do caput, o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, poderá admitir o -reinicie; da etapa de envio de lances, com vistas à 
consecução do melhor preço, mediante justificativa e observado o art. 34 da Lei Federal no 14.133/2021 e o art. 32 
desta Portaria. 
Art. 26. O edital poderá estabelecer a possibilidade de apresentação de lances intermediários pelos licitantes 
durante a disputa aberta, considerando os critérios de julgamento previstos no art. 32 desta Portaria. 

Parágrafo único. São considerados intermediários: 

os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de menor preço; 
os lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior desconto. 

Art. 27. Após a definição do melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
edital, para a definição das demais colocações, conforme o disposto no § 4° do art. 56 da Lei Federal no 14.133/2021. 
§ 1°. Após o reinicio da disputa aberta previsto no caput, os licitantes serão convocados a apresentar lances. 
§ 2°. Os licitantes poderão apresentar lances conforme o intervalo mínimo de diferença de valores estabelecido no 
edital, nos termos do parágrafo único do art. 24 desta Portaria. 
§ 3°. Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

Art. 28. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 24 desta Portaria, a etapa 
de envio de lances da sessão pública terá duração e procedimento definidos no edital. 

Parágrafo único. Na hipótese de não haver licitante classificado ria etapa- de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa 
fechada, nos termos do edital. 
Art. 29. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a -disputa seja realizada em duas etapas, sendo a 
primeira eliminatória. 

Seção IX 
Da Desconexão do Sistema na Etapa de Apresentação de Lances 

Art. 30. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para-o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

*realizados. 
Art. 31. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decáridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação 
do fato aos participantes, no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) e no portal do pregão eletrônico da 
Câmara Municipal. 

Seção X 
Do Julgamento das Propostas 

.Subseção I 

Dos Critérios de Julgamento 
Art. 32. Podem ser utilizados como critérios de julgamento: 
- menor preço; 
- maior desconto; 
§ 1°. O julgamento das propostas observará os parâmetros definidos no instrumento convocatório, sendo vedado 
computar vantagens não previstas, inclusive financiamentos subsidiados. 
§ 2°. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedor individual, nos termos da legislação federal pertinente e do art. 35 desta Portaria. 
§ 3°. O edital poderá prever a prioridade na contratação de empresas públicas locais ou regionais, conforme estabelecido 
em regulamento municipal. 
§ 4°. O julgamento das propostas poderá observar a margem de preferência prevista no art. 26 da Lei Federal no 
14.133/2021, devendo ser divulgada no portal de pregão eletrônico da Câmara Municipal de Amambai/MS, a cada 
exercício financeiro, a relação das empresas favorecidas, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma 
delas. 
Art. 33. O critério de julgamento pelo menor préço ou 'Maior -desconto considerará o menor dispêndio para a 
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Administração Pública da Câmara Municipal, atendidos os parâmetins ni ;-aos de qualidade definidos no edital. 

§ 1°. Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos no edital. . 

§ 2°. Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos poderão ser estabelecidos em ato da autoridade máxima 
do órgão ou entidade promotora do pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. O critério de julgamento por maior desconto utiliiála como referencia o preço total estimado, fixado pelo 
edital, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 

§ 1°. No caso serviços comuns de engenharia, o percentual de desconto apresentado pelos licitantes preferencialmente 
incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. . . 
§ 2°. O critério de julgamento pelo maior desconto poderá incidir sobre tabelas de preços oficiais, públicas ou privadas. 

§ 3°. Para a adoção do critério de maior desconto poderá ser utilizado pregão com lances negativos, de forma que a 
contratada possa oferecer pagamento à Administração Pública da Câmara Municipal para a execução do contrato. 

Subseção II 
Da Preferência e do Desempate 

Art. 35. No pregão será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, nos termos da legislação federal pertinente. 

§ 1°. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas por beneficiário do tratamento 
diferenciado sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, quando esse não tiver sido apresentado 

• or microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual. 2.. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por 
beneficiário do tratamento diferenciado. 
§ 30. A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma: 

- ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamento diferenciado e favorecido melhor classificado poderá apresentar 
lance inferior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
- na hipótese da não contratação de beneficiário de tratamento diferenciado e favorecido com base no inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance. 
§ 4°. Após o encerramento dos lances, o beneficiário do. tratamento diferenciado e favorecido melhor classificado será 
convocado para apresentar nova proposta de -preçdr no prazo- rnáximi) de 5 (cinco) minutos por item em situação de 

. , . . ,. . empate, sob pena de preclusão. 
§ 5°. A preferência de que trata este artigo não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 6°. A preferência de que trata este artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida paráfins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, cuja observância deve ser declarada pelo licitante na forma do § 70 do art. 19 desta Portaria. 

e Art. 36. No pregão em que, após o exercício de preferência de que trata o art. 35 desta Portaria, esteja configurado 
empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar novo 
lance fechado, conforme estabelecido no edital. 
§ 1°. Mantido o empate, serão utilizados os seguintes Critérios de desempate, na seguinte ordem: 
- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para .á qual preferencialmente deverão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações, conforme previsto na Lei Federal no 14.133/2021, 
desde que haja sistema de avaliação instituído; 
- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 
- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme regulamentação da Câmara. 
§ 2°. Caso a regra prevista no §1° deste artigo não solucione o empate, será dada preferência: I - empresas estabelecidas 
no território do Município de Amambai/MS; 
- empresas brasileiras; 
- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Estado do Mato Grosso do Sul; 
- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal no 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá outras providências 
§ 3°. Caso a regra prevista no §20 deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio. 

Subseção III 
Análise e Classificação dos Lances 

Art. 37. Na verificação da conformidade do melhor lance apresentado com os requisitos do edital, será desclassificado 
aquele que: 
- contenha vícios insanáveis; 
- não obedeça às especificações técnicas mínimas previstas no instrumento convocatório; 
- apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a contratação, 
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inclusive nas hipóteses previstas no art. 24 da Lei Federal n° 1.443322•071.; 

- não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 'Adrninistração; ou 

- apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

§ 1°. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir aexeciiiibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja 
demonstrada. 
§ 2°. Em sede de diligência, somente é possível a aceitação de novtas doc.umentos quando: 
- necessário para complementar informações acerca dos, documentos já apresentados pelo licitante e que se refiram a 
fato já existente à época da abertura do certame; 

- destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento dos lances. 
- Outros casos definidos no edital, em consonância com a Lei ri° 1.4„13:5/21.. 

§ 30. No caso de serviços comuns de engenharia e arquitetura, .para efeito de avaliação da exequibilidade e de 
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 
§ 4°. No caso de serviços comuns de engenharia, serão coosidei:adas inexequ;veis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública da Câmara Municipal. 
§ 50. Nas contratações de serviços comuns de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cujo 
lance for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado' pela Administração, equivalente à diferença entre 
esse último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme a Lei Federal n0 14.133/2021. 

Rfaihtd~~ 

Ir rt. 38. Após o encerramento da fase de apresentação de lances, o pregoeiro classificará as propostas por ordem 
ecrescente de vantajosidade. 

§ 1 0. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro deverá negociar com o licitante condições mais vantajosas à 
Administração, com o encaminhamento de contraproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
no edital. 
§ 2°. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 3°. O edital deverá estabelecer prazo de até 02 (duas), horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação de que trata o caput. 
§ 4°. A negociação de que trata o §1° deste artigo deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, tor desclassificado por seu lance permanecer superior ao 
orçamento estimado. 

§ 5°. Encerrada a etapa competitiva do pregão, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento 
estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante que tenha oferecido o melhor lance, 
para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor, na forma prevista no art. 40 desta 
Portaria. 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art,. 38, .o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à coMpatibibádé do' preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observados o § 1° do art. '32 e o § .60 do art. •19 desta Portaria, e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições do edital, conforme o disposto na Seção XI deste Capítulo. . . _ 
Art. 40. No pregão, na forma eletrônica, para serviços comuns de engenharia, após o julgamento, o licitante *vencedor deverá reelaborar e apresentar ao pregoeiro, por meio eletrônico, no prazo estabelecido no edital, planilhas 
com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: 
- indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utifização de unidades genéricas ou indicadas como verba; 
- composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas 
licitações em geral; e 
- detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). 
Parágrafo único. Admite-se a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global e de 
empreitada integral, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato, 
Seção XI Da Habilitação 
Art. 41. No pregão promovido pelos órgãos e entidades da Administração Pública da Câmara Municipal de Amambai/ 
MS, as condições de habilitação e o prazo para a apresentação dos documentos comprobatórios serão definidos no 
edital, que observará, no que couber, o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal n0 14.133/2021. 
Art. 42. Para habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021, no 
máximo, a documentação relativa à: 
- habilitação jurídica; 
- qualificação técnica; 
- habilitação fiscal, social e trabalhista; e 
IV - habilitação econômico-financeira. 
Parágrafo único. Salvo na contratação de serviços comuns de.eogenharia, as exigências a que se referem os incisos I 
e II do caput do art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021, a critério do órgão ou entidade promotora da licitação, poderão 
ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática 
na execução de serviço de características semelhantes, hipótese em. que as provas admitidas deverão ser previstas no 
edital. 
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Art. 43. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

- comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

- indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 

- admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

- impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 
- responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na 
de execução do contrato. 

§ 1°. O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação. 

§ 2°. O acréscimo previsto no g 10 deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
§ 3°. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo. . 
§ 4°. Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer 
limite máximo para o número de empresas consorciadas. 
§ 5°. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 

e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
feito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
Art. 44. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 
- a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 
especial a Lei Federal no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei Federal no 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar Federal no 130, de 17 de abril de 2009; 

- a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em -regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 
- qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz-de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar 
nominalmente pessoas; 

participar de 

- o objeto da licitação referir-se, em se tratando de -cooperativas. enquadradas na Lei Federal no 12.690, de 19 de 
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto "sótiat da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. • 
Art. 45. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante classificado em primeiro . , • . lugar. 
§ 1°. Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certificado de registro cadastral e certificado de 
pré-qualificação, nos termos do instrumento convocatório. - - 
§ 2°. Em caso de inabilitação do primeiro colocado, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação dos 
licitantes subsequentes, por ordem de classificação. . . 
Art. 46. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos em momento posterior ao julgamento dos 

("lances, apenas em relação ao licitante mais bem classificado. 
Art. 47. Será exigida dos licitantes declaração. deque,cumpre:as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência-Social, previstas,ern -.lei e em outras normas específicas, que deve ser 
mantida durante toda execução do contrato, na forma do_ iNiso. xyi do art. 92 da Lei Federal no 14.133/2021. 
Art. 48. A comprovação de regularidade fiscal do licitante mais bem classificado que se enquadre microempresa, 
empresa de pequeno porte e microempreendedor individual-somenteserá exigida para efeito de assinatura do contrato, 
nos termos da legislação federal pertinente. 
Art. 49. A habilitação do licitante vencedor será verificada por,meio de análise da documentação enviada no sistema 
do pregão eletrônico da Câmara Municipal, exigidos no. edital, assegurando aos demais participantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 

. . 
§ 1°. O disposto no caput deve constar expressamente do edital.- - 
§ 2°. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, na forma 
estabelecida no caput, ou de documentos não constantes ou não atualizados sistema do pregão eletrônico da Câmara 
Municipal, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 3o do art. 38 desta Portaria. 
§ 3°. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha 
de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, observado o disposto no art, 40 desta Portaria. 
§ 4°. No pregão, na forma eletrônica, realizado para o Sistema de Registro de Preços, quando a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para. a contratação, poderá ser convocada a quantidade de 
licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada •a ordem de classificação e observado o preço da 
proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação. 
Art. 50. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante mais bem classificado será 
habilitado. 
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Parágrafo único. Na hipótese de o licitante mais bem classificado' não ai:aader às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade promotores do procedimento examinará a proposta •aubsiquente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação. 

Seção XII 

Do Saneamento d3 Proposta e d Flabilitação 

Art. 51. O pregoeiro poderá, nas etapas de habilitação e de julgamento das propostas, sanear erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos ou das propostas, e nem sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão públiCa somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

Seção XIII 

Dos Recursos 

Art. 52. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, observado o disposto nos arts. 165 a 168 
da Lei Federal no 14.133/2021. 

§ 1°. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prizo de 3 (três) dias úteis. 

§ 2°. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

110§ 30. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
§ 4°. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

Seção XIV 
Do Encerramento do Pregão Eletrônico 

Art. 53. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o procedimento 
licitatório será encerrado e os autos encaminhados à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora do pregão, 
que poderá: 
- determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 
- revogar o procedimento, por motivo de conveniência e oportunidade resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado; 
- anular o procedimento, no todo ou em parte, de ofício Oiírriediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; ou 
- adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante .vencedor para a assinatura do contrato, 
preferencialmente em ato único. 
§ 1 0. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 
todos os subsequentes que deles dependam,. e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 

S§ 2°. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
§ 3°. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da anulação ou revogação do pregão, 
observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal no 14,133/2021 e no art. 52 desta Portaria, no que couber. 
§ 4°. As decisões a que se referem os incisos II, III e IV do caput deste artigo deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Município, se houver, e disponibilizadas no portal de pregão eletrônico utilizado pela Câmara Municipal de Amambai/MS. 
Art. 54. Antes de enviar o procedimento para a autoridácle -ináxifna do órgão ou entidade promotora do pregão, o 
pregoeiro deverá se certificar de que o procedimento está devklamente instruído e anexar: 
I - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
II - proposta de preços do licitante; 
- os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
- na hipótese de pregão presencial, ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
os licitantes participantes; 
as propostas apresentadas; 
os lances ofertados, na ordem de classificação; 
a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 
a aceitabilidade da proposta de preço; 
a habilitação; 
os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
o resultado da licitação; 
- a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; VI - comprovantes das 
publicações: 
do aviso do edital; e 
dos demais atos cuja publicidade seja  exigida; 
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§ 10. Os atos e os documentos de que trata este artigo, constante; clo arquivos e registros digitais, serão válidos 

para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 2°. A ata da sessão pública será disponibilizada na internet, portal da Câmara Municipal, imediatamente após o seu 

encerramento, para acesso livre. 

Art. 55. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, o interessado 

deverá observar os prazos e condições estabelecidos em editai, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas em lei. • 

Art. 56. É facultado à Administração Pública dá Câmara Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos: 

- revogar o pregão, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei Federal n0 14.133/2021; ou 

- convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas pelo licitante vencedor. 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso II do caput, a 
Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento-convocatório. 

Seção XV 
Das Infrações e Sanções Administrativas 

Art. 57. O licitante e/ou o contratado que incorram ,nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n0
14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeita-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, 

*bem como aquelas previstas nas minutas-padrão de editais e contratos. 

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento substitutivo ao contrato, o termo de referência deverá 
regulamentar a aplicação das sanções administrativas -na forma da minuta-padrão de contrato adequada ao caso 
concreto. 
Art. 58. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com 
garantias de contraditório e de ampla defesa. 

§ 1°. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções é da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 
§ 2°. A aplicação das sanções previstas em lei não exclui,' em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
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CAPÍTULO III 
DO PREGÃO PRESENCIAL . 

Art. 59. O pregão realizado de forma presencial será regido pelo disposto nesta. Portaria, no que couber, e observará 
também o seguinte: . 
- as licitações na modalidade pregão serão realizadas prefe.rencialmeote. sob a forma eletrônica, admitida, 
excepcionalmente, sua realização de forma presencial, descle,que.fique devidamente justificada a vantajosidade para a 
Administração. 
- na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o inciso II deste artigo, a sessão pública de 
apresentação de propostas deverá ser gravada em audio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 
licitatório depois de seu encerramento. 

ao _ o órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa pormenorizada para a realização da licitação com a utilização 
- da forma presencial. . . 

- a justificativa para a realização da licitação com a utilização, da forma presencial deverá ser aprovada pelo Presidente 
da Câmara Municipal, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇUS FINAIS 

Seção I 
Das Orientações Gerais 

Art. 60. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento.e durante o envio-de lances observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo :e registro no sistema do pregão eletrônico da Câmara 
Municipal e na documentação relativa ao procedimento. 
Art. 61. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o sistema de pregão eletrônico da Câmara 
Municipal responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de 
acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
§ 1° Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta 
informatizada de que trata esta Portaria, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no 
âmbito de sua atuação. 
§ 2° O tratamento de dados pessoais pela Administração 'Pública, nos casos regulamentados por esta Portaria, observará 
o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) da Lei Federal n° 3,709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes. 
Art. 62. O licitante/fornecedor é o responsável por qualquer transação•efetuadadiretamente ou por seu representante 
no sistema do pregão eletrônico da Câmara Municipal,. não cabendo. aoprovedor do sistema ou ao órgão ou entidade 
promotores do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
Art. 63. À Diretoria Geral da Câmara Municipal C:orripeté. eSta'Pelecer diretrizes, supervisionar, orientar, promover 
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programas de treinamentos específicos aos órgãos da Câmara Munitipsi sobre o estabelecido nesta Portaria e, em 

especial: 

- expedir, quando necessário, normas complementares à fiel execução das regras constantes desta Portaria; 

- aprovar, previamente, as indicações feitas para pregoeiro, equipe de apoio e pregoeiro substituto, por parte dos órgãos 

e entidades da Administração Pública da Câmara Municipal 

- viabilizar e gerenciar os sistemas informatizados a serem utilizados no cadastramento de fornecedores, na divulgação 

de licitações e na realização de pregões e cotações eletrônicas, • - 

- ministrar periodicamente cursos de formação e aperfeiçoamento de pregoeiros e membros de equipe de apoio, 
avaliando o aproveitamento nos cursos e estabelecendo as condições de aprovação de cada participante. 

- dirimir os casos omissos, em matéria técnica e operacional,. decorrentes da aplicação desta Portaria. 

Art. 64. A Diretoria Geral estabelecerá, quando necessário, informações adicionais para fins de operacionalização 
do sistema do pregão eletrônico da Câmara Municipal, por meio de orientações ou manuais. 

Seção III Da Vigência 
Art. 65. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 66. As licitações e contratações feitas com base na Lei Federal no 8.666/93 ou na Lei Federal no 10.520/02 
permanecem regidas por aqueles normativos federais, inclusive sees aditivos. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Amambai/MS, 08 de julho de 2025. 

• 
DARCI JOSÉ DA SILVA 

PRESIDENTE 
Matéria enviada por EDINÉIA FERNANDES DE SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

PORTARIA N° 72, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

"Regulamenta os procedimentos para realização de dispensas de licitação fundamentadas nos incisos I e II 
do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Amambai/ 
MS 
O Presidente da Câmara Municipal de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, nos termos do artigo 13, 
II, da Lei Orgânica do Município de Amambai/MS e do art. 220, da Resolução Legislativa MD no 03/2013 - Regimento 
Interno e tendo em vista o disposto na Lei no 14.133, de-to de abril de 2021; • 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei" Federal no 14.133/2021 - Lei de l icitações e Contratos Administrativos, que 
trouxe novos parâmetros para as contratações públicas, em especial, àquelas a serem realizadas de forma direta, por 
dispensa ou inexigibilidade; 
CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 referem-se à possibilidade de 
aquisição de bens e contratação de serviços, mediante ó procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de 
estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento dó princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade 
de regulamentação no âmbito da Câmara Municipal-do disposto nó artigo 72 e da forma de realização da estimativa do 

^ valor disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei. 
DECRETA: 
Art. 1°. O processo de contratação direta, que compreende os:casos de inexigibilidades e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, Estudo Técnico Preliminar, análise de riscos, termos de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, a ser realizada na forma- prevista no art. .20, desta Portaria; 
III - parecer jurídico e, quando necessários, pareceres técnicos, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - justificativa da escolha do contratado, com a indicação da viabilidade de preço; e, 
VII - autorização da autoridade competente. 
§ 10. Para efeito do inciso I, deste artigo, o documento de formalização de demanda será elaborado pela Diretoria 
interessada e o objeto a ser contratado deve ser compatível com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do art. 12 da LLC, quando existir, e com as leis orçamentárias, e conterá: 
justificativa da necessidade da contratação; 
descrição sucinta do objeto; 
quantidade a ser contratada, quando couber. considerada à expectativa de consumo anual; 
estimativa preliminar do valor da contratação; 
prazo da contratação; 
grau de prioridade da compra ou da contratação; e' 
indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outra contratação; 
§ 2°. O termo de referência da contratação deverá diScrimicar; deforma clara, sucinta e precisa, o objeto pretendido 
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